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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.326, DE 2003

(Do Sr. João Paulo Gomes da Silva)

Acrescenta inciso VIII ao artigo 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-671/1999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º          O artigo 24 da Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar acrescido do inciso 

 VIII – Instituições Financeiras

Art. 2º ....... Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo da lei que se pretende alterar, na sua sábia concepção , proíbe que algumas entidades façam doações para campanhas eleitorais, sob o fundado receio de que os valores respectivos sejam repassados para à população, diluídos nos preços dos produtos ou serviços que fornecem à sociedade. Ocorrendo o repasse a população indefesa é que seria a efetiva doadora; embora involuntariamente.

Esqueceu-se, contudo, o legislador, de incluir no rol das proibições aquela atividade que deveria ser a primeira da lista: as instituições financeiras.

As razões principais são duas: A primeira refere-se ao evidente repasse à população das importâncias " doadas" pelos bancos para as campanhas eleitorais.

A segunda razão é que a classe política precisa aprimorar, e em caráter de urgência, a legislação para impedir que tais instituições financeiras continuem praticando livremente o crime de usura contra a nossa população agravando o empobrecimento da nação brasileira.

Quem recebe ajuda de banco para se eleger pode não se sentir à vontade para fazer isto.

Diante do exposto esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para ver aprovada a presente proposição.

 Sala das Sessões, 25 de  junho de 2003

Deputado João Paulo Gomes da Silva

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece Normas para as Eleições.

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS ELEITORAIS

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público;

III - concessionário ou permissionário de serviço público;

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal;

V - entidade de utilidade pública;

VI - entidade de classe ou sindical;

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico. 
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